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           1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2024. 

 

Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 

para futura e eventual aquisição gêneros 

alimentícios e frios – PAL: 31/2024, Pregão: 

07/2024 que entre si celebram, de um lado, a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRGEM DA 

LAPA, e de outro, a EMPRESA 

SUPERMERCADO P & F LTDA. 

O MUNICÍPIO DE VIRGEM DA LAPA, com sede na Rua Governador Valadares, nº 72, 
Centro, na Cidade de Virgem da Lapa/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.348.730/0001-
43, neste ato representado pelo Secretário Municipal Katia Alves Santos, inscrito no CPF 
nº: 129.765.876-04, portador (a) da Carteira de Identidade nº: MG-18996010, neste ato 
denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e a empresa SUPERMERCADO P 
& F LTDA, com sede na RUA Prefeito Franklin Fulgêncio nº: 508 – Bairro: Canoeiros, na 
cidade de Araçuaí/MG, CEP 39600-000 – MG, inscrita no CNPJ/MF nº 03.619.330/0001-
58, neste ato representada pelo, senhor Aguinaldo Alves de Matos, Brasileiro portador 
do CPF N. 092.373.636-05, RG- MG- 15.294.634, residente e domiciliado Rua Salvador 
nº: 391 – Bairro: Vila Magnólia, na cidade de Araçuaí/MG, CEP 39600-000. E-MAIL 
INSTITUCIONAL:licitacao@supermercadopef.com.br, doravante denominada 
DETENTORA DA ATA. Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes 
acima qualificadas, é firmada e ajustada, a contratação dos bens/serviços 
enunciados no Pregão Presencial nº: 07/2024, participação: TODAS AS EMPRESAS, 
Critério de julgamento: MENOR PREÇO, com autorização constante do Processo 
Administrativo N.º: 31/2024. 

Considerando: 

- A alta no custo dos gêneros alimentícios na distribuidora, comprovado através de 

nota fiscal; 

- Que o realinhamento é necessário para a continuidade ao fornecimento do 

produto; 

- A previsão contida no art. 17 do Decreto Federal n° 7.892/201312, art. 12 do 

Decreto Municipal 15/2010, e art. 65, II, d, da Lei Federal 8.666/93. 

 

Resolvem celebrar o presente termo aditivo a Ata de Registro de Preços nº 14/2024, em 

conformidade com as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA I – DO OBJETO: Constitui objeto do presente termo aditivo o reajuste dos 

preços registrados na Ata de Registro de Preços nº 14/2024, visando manter o equilíbrio 
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econômico-financeiro do contrato, em decorrência da alta dos preços conforme planilha 

de custos (anexo), conforme art. 17 do Decreto Federal n° 7.892/201312, art. 12 do 

Decreto Municipal 15/2010, e art. 65, II, d, da Lei Federal 8.666/93. 

 

CLAUSULA II – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços inicialmente registrados mediante a Ata de Registro de Preços nº 14/2024, 

referentes aos itens, conforme abaixo discriminado: 

Fornecedor: SUPERMERCADO P & F LTDA 

Item Qtde Unidade Material/Serviço Preço Unit. Preço 
REAJUSTADO 

 
001 

 
175,0000 

 
KG 

23499 - ABACATE de tamanho regular e grande, de 1ª 

qualidade, cor e formação uniformes, com polpa intacta e 

firme, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
Transporte. (SANTA CEIA) 

 
3,5000 

 
7,61 

 

 
003 

 

 
580,0000 

 
QUILOGR 

AMA 

7882 - ABÓBORAS- de primeira, livre de enfermidades, de 

rachaduras, mofos, cortes, podridão e umidade externa 

anormal; sem danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte. (SANTA CEIA) 

 

 
2,4500 

 

 
4,46 

 

 
004 

 

 
365,0000 

 

 
KG 

23502 - ABOBRINHA ITALIANA- Tamanho regular, de 1ª 

qualidade, sem cortes. Produtos frescos e com grau de 

maturação, intermediário. Deverá apresentar odor agradável, 

consistência firme, sem lesões de origem, sem rachaduras, 

sem danos físicos e mecânicos (SANTA CEIA) 

 

 
3,6500 

 

 
6,06 

 

 
010 

 

 
185,0000 

 

 
Pacote 

28836 - AMENDOIM, inteiro, cru, descascado, tipo único, 

produzido com grãos selecionados tipo 1, sãos, isentos de 

sujidades, parasitas e larvas. Embalagem plástica atóxica, 

transparente de 500 g. Validade mínima de 5 meses, a contar 

da data da entrega. (PACHA) 

 

 
6,3000 

 

 
9,30 

 

 
011 

 

 
1440,0000 

 

 
Pacote 

22210 - ARROZ POLIDO , grupo beneficiado, subgrupo 

polido, classe longo fino, tipo 1, no mínimo de 80% de peso 

de grãos inteiros, isento de sujidades e materiais estranhos, 

embalagem plástica atóxica, transparente de 5 Kg. Validade 

mínima de 10 meses a contar da data da entrega. 
(PATOSUL) 

 

 
27,3000 

 

 
32,47 

 
016 

 
1370,0000 

 
Pacote 

22213 - BALA- balas mastigáveis sortidas unidade de 0,5 grã 

, acondicionadas em pacotes de 600 gr, diversos sabores, 

validade mínima de 6 meses da data de entrega. (ERLAN) 

 
6,4500 

 

 

7,08 

 

 
017 

 

 
715,0000 

 

 
KG 

23509 - BANANA PRATA- Tamanho regular em pencas de 1ª 

qualidade, tamanho e coloração uniformes, com polpa intacta 

e firme, devendo ser bem desenvolvidas, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

Acondicionadas em pencas avulsas (SANTA CEIA) 

 

 
3,9000 

 

 
7,42 

 

 
018 

 

 
405,0000 

 

 
kg 

28540 - BATATA DOCE Tamanho regular, de 1 qualidade, 

sem cortes. Produtos frescos e com grau de maturação, 

intermediário.Deverá apresentar odor agradável, consistência 

firme, sem lesões de origem, sem rachaduras, sem danos 

físicos e mecânicos (SANTA CEIA) 

 

 
4,0000 

 

 
7,85 
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021 

 

 
495,0000 

 

 
KG 

23508 - BETERRABA- Tamanho regular, de 1ª qualidade, 

sem cortes. Produtos frescos e com grau de maturação, 

intermediário. Deverá apresentar odor agradável, consistência 

firme, sem lesões de origem, sem rachaduras, sem danos 

físicos e mecânicos. (SANTA CEIA) 

 

 
3,8000 

 

 
6,00 

 
 
 
 
 

 
049 

 
 
 
 
 

 
285,0000 

 
 
 
 
 

 
Unidade 

22229 - COCO RALADO - Deverá ser procedente de frutos 

sãos e maduros não poderá apresentar cheiro alterado ou 

rançoso, com aspectos de fragmentos soltos e de cor branca. 

Parcialmente desengordurado com teor mínimo de lipídio de 

3g em embalagens de 100g. A embalagem deverá, conter 

externamente os dados de identificação e procedência, 

informações nutricionais, número de lote, data de fabricação, 

data de validade, quantidade do produto e atender as 

especificações técnicas dos órgãos de vigilância sanitária em 

legislação vigente. Prazo de validade mínimo de 6 meses a 

partir data de entrega. (MENINA) 

 
 
 
 
 

 
3,1000 

 
 
 
 
 

 
3,77 

060 370,0000 KG 
2088 - Farinha de trigo especial com fermento pctes de 01 kg 
(ANCHIETA) 4,4000 5,08 

061 380,0000 KG 5537 - FARINHA DE TRIGO S/ FERMENTO (ANCHIETA) 3,3500 4,29 

 
 

 
064 

 
 

 
180,0000 

 
 

 
KG 

22160 - FEIJÃO PRETO- grupo beneficiado, variedade preto, 

tipo I, novo, teor máximo de impureza de 2%, constituído de 

grãos inteiros, sãos, isentos de materiais terrosos, sujidades e 

mistura de outras variedades e espécies, embalagem plástica 

atóxica de 1 kg. Validade mínima de 6 meses a contar da 

data de entrega. ( o vencedor deve mandar amostra da marca 

licitada para aprovação previa. (GEMA DE MINAS) 

 
 

 
7,1500 

 
 

 
8,15 

 
 

 
069 

 
 

 
1435,0000 

 
 

 
KG 

22232 - FRANGO INTEIRO- Frango inteiro, congelado, de 1ª 

qualidade, pesando individualmente no máximo 2kg, em 

embalagem transparente, à vácuo ou bem lacradas, com 

denominação do nome do produto, fabricante, endereço, 

registro no Ministério da Agricultura (SIF, IMA OU SIM), data 

de fabricação e validade. (FERRIRA) 

 
 

 
9,3000 

 
 

 
10,70 

 

 
070 

 

 
320,0000 

 

 
KG 

28849 - FUBÁ de milho, enriquecido com ferro e ácido fólico. 

Pó fino, de cor amarela, livre de sujidade, mofo e 

fermentação, não deverá estar úmido ou rançoso, embalagem 

plástica atóxica de 1 Kg. Validade mínima de 6 meses a 
contar da data da entrega (ANCHIETA) 

 

 
3,1000 

 

 
3,70 

072 30,0000 KG 
22234 - GENGIBRE- Sem sujidades livre de podridão, 
fungos, ou outros contaminantes. (SANTA CEIA) 9,5000 12,56 

 

 
079 

 

 
215,0000 

 

 
KG 

28852 - INHAME, de boa qualidade, livre de mofo, podridão, 

rachaduras, cortes e danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte; com cor, aroma, textura e aparência 

preservadas. (SANTA CEIA) 

 

 
4,2000 

 

 
8,05 

085 50,0000 Unidade 34145 - Leite de soja (ADES) 8,7000 9,36 

 
090 

 
225,0000 

 
KG 

23521 - LIMÃO TAITÍ- de ótima qualidade, compacta, fresca e 

firme, isenta de sujidades, tamanho e coloração uniformes 
(SANTA CEIA) 

 
3,2500 

 
10,09 
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094 

 
 
 
 

 
750,0000 

 
 
 
 

 
KG 

22242 - LINGUIÇA TOSCANA Embalagem em filme PVC 

transparente ou saco plástico transparente, com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante prazo de 

validade, peso líquido, com Registro no Ministério da 

Agricultura ou Ministério da Saúde. Deverá ser transportado 

em carros fechados refrigerados, em embalagens e 

temperaturas corretas (10ºc ou de acordo com o fabricante) e 

adequadas, respeitando a características do produto. De 

modo que as embalagens não se apresente estufadas ou 

alteradas, consistência mole ou manchas esverdeadas. 

(FRIGOLESTE) 

 
 
 
 

 
14,6500 

 
 
 
 

 
18,51 

 
 
 
 

 
095 

 
 
 
 

 
595,0000 

 
 
 
 

 
KG 

22244 - LOMBO SUINO - Embalagem em filme PVC 

transparente ou saco plástico transparente, com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante prazo de 

validade, peso líquido, com Registro no Ministério da 

Agricultura ou Ministério da Saúde. Deverá ser transportado 

em carros fechados refrigerados, em embalagens e 

temperaturas corretas (10ºc ou de acordo com o fabricante) e 

adequadas, respeitando a características do produto. De 

modo que as embalagens não se apresente estufadas ou 

alteradas, consistência mole ou manchas esverdeadas. 

(FRICAL) 

 
 
 
 

 
15,1900 

 
 
 
 

 
21,58 

 

 
098 

 

 
225,0000 

 

 
Unidade 

22246 - MACARRÃO PARA LASANHA- Macarrão próprio 

para lasanha, com ovos, pacote transparente polietileno 

atóxico, resistente, termossoldado Embalagem de 500g, de 

boa qualidade Validade mínima de 12 meses a partir da data 

da entrega. (VILMA) 

 

 
8,5000 

 

 
9,28 

 
102 

 
705,0000 

 
Pacote 

22245 - MACARRÃO TIPO PARAFUSO, com ovos na 

composição, embalagem de 500g, contendo como 

ingredientes sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido 

fólico e ovos. (MARA) 

 
3,5500 

 
4,50 

 
105 

 
575,0000 

 
KG 

23525 - MAMÃO MADURO- de ótima qualidade, compacta, 

fresca e firme, isenta de sujidades, tamanho e coloração 
uniformes (SANTA CEIA) 

 
4,2500 

 
9,18 

 
106 

 
305,0000 

Quilogram 

a 

19667 - MANDIOCA - LIVRE DE SUJIDADES PODRIDÃO, 

PRODUTO DE BOA QUALIDADE (SANTA CEIA) 
 

2,6500 
 

5,92 

108 555,0000 
QUILOGR 
AMA 10530 - Maracujá (SANTA CEIA) 8,9900 13,03 

109 590,0000 POTE 7207 - MARGARINA 250g (Pote) (CLAYBOM) 2,8000 3,86 

112 500,0000 Unidade 34162 - massa pronta para bolos (SANTA AMALIA) 4,4000 5,07 

 

 
114 

 

 
450,0000 

 

 
Unidade 

22248 - MILHO VERDE- Em conserva, em grãos, em lata em 

folha de flandres com verniz sanitário. Rótulo com valor 

nutricional, informação sobre glúten, data de fabricação, 

validade e lote embalagem com 200 gr . (FUGINI) 

 

 
2,8000 

 

 
3,64 

 

 
122 

 

 
1285,0000 

 

 
Unidade 

22165 - ÓLEO DE SOJA, refinado, obtido de um único 

vegetal, com apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor 

peculiar, isento de ranço e outras características indesejáveis, 

tipo I. Embalagens plásticas de 900 ml. Validade mínima de 8 

meses a contar da data de entrega. (COMIGO) 

 

 
6,8000 

 

 
7,79 
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125 

 
 
 
 
 
 

 
2415,0000 

 
 
 
 
 
 

 
KG 

28856 - PEITO DE FRANGO, Congelado de no máximo 6%, 

aspecto, cor e cheiro próprio, sem mancha esverdeada, com 

ausência de sujidades, parasitas e larvas; deverá ser 

registrado junto ao IMA ou SIF, ser de qualidade, limpo (sem 

excesso de gordura e pele), apresentar após o desgelo 

consistência firme e compacta, coloração amarelo pardo, 

brilho e odor suave, acondicionado em embalagem atóxica de 

1 kg. Validade mínima de 5 meses a contar da data de 

entrega. Embalagem em filme PVC transparente ou saco 

plástico transparente, contendo identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos 

oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério da 

Agricultura, DIPOA nº 304/96, Resolução da ANVISA nº 

105/99 e Resolução RDC nº 13 de 02/01/2001. (SANTA 

CEIA) 

 
 
 
 
 
 

 
12,7500 

 
 
 
 
 
 

 
15,06 

 
 
 
 

 
126 

 
 
 
 

 
390,0000 

 
 
 
 

 
KG 

22166 - PEPINO, de primeira; tamanho e coloração 

uniformes; livre de enfermidades, livre de rachaduras, cortes 

e de materiais terrosos; sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte, separados por lotes 

homogêneos, sem defeitos graves (podridão, danos 

profundos, legumes passados) sem manchas ou deformação, 

sem danos mecânicos, rachaduras ou lesões abertas. Deve 

apresentar grau de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. (SANTA CEIA) 

 
 
 
 

 
3,2500 

 
 
 
 

 
4,79 

 
 
 
 

 
127 

 
 
 
 

 
290,0000 

 
 
 
 

 
KG 

28857 - PIMENTÃO, de primeira; tamanho e coloração 

uniformes; livre de enfermidades, livre de rachaduras, cortes 

e de materiais terrosos; sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte, separados por lotes 

homogêneos, sem defeitos graves (podridão, danos 

profundos, legumes passados) sem manchas ou deformação, 

sem danos mecânicos, rachaduras ou lesões abertas. Deve 

apresentar grau de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. (SANTA CEIA) 

 
 
 
 

 
4,9500 

 
 
 
 

 
8,48 

 

 
135 

 

 
420,0000 

 

 
KG 

25674 - REPOLHO-Tamanho regular, de 1ª qualidade, sem 

cortes. Produtos frescos e com grau de maturação, 

intermediário. Deverá apresentar odor agradável, consistência 

firme, sem lesões de origem, sem rachaduras, sem danos 

físicos e mecânicos (SANTA CEIA) 

 

 
2,9500 

 

 
3,48 

 
 
 

 
137 

 
 
 

 
870,0000 

 
 
 

 
kg 

22265 - SALSICHA - origem carne suína e bovina, 

temperatura conservação 4ºC, prazo validade 180 dias, tipo 

tradicional, características adicionais embalada e resfriada. 

Deve conter na embalagem data de fabricação, peso liquido e 

registro no Ministério da Saúde e/ou Agricultura. Deverá ser 

transportado em carros fechados refrigerados, em 

embalagens e temperaturas corretas e adequadas. (PIF PAF) 

 
 
 

 
8,8000 

 
 
 

 
10,47 

 

 
146 

 

 
600,0000 

 

 
KG 

23532 - TOMATE de tamanho regular, de 1ª qualidade, 

aspecto globoso, mistas entre verdes e maduras. Classificada 

como legume graúda, de polpa firme e intacta, isenta de 

enfermidades, boa qualidade, livre de resíduos de 

fertilizantes, sujidades (SANTA CEIA) 

 

 
5,9000 

 

 
9,32 

147 440,0000 
QUILOGR 
AMA 

16576 - TRIGO PARA QUIBE (PACHA) 5,5000 6,24 

CLÁUSULA III – DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
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As demais cláusulas e condições ajustadas mediante a Ata de Registro de Preços nº 

14/2024 permanecem inalteradas, desde que compatíveis, sendo ratificadas pelas partes 

contratantes. 

 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, na 

presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só 

efeito. 

 

Virgem da Lapa-MG, 01 de Outubro de 2024. 
            

Katia Alves Santos 
Secretária de Administração/Finanças 

 
Aguinaldo Alves de Matos  

Supermercado P e F Ltda. 
  Representante Legal/Fornecedor 

 

                                                    

Testemunhas: 

1ª  CPF:  

2ª  CPF:  

 


